
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0792/2010 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE SEJA REALIZADA 
A ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DE AREIA 
INSTALADO NA RESERVA ECOLÓGICA CHICO 
MENDES.). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, Nasser Marão Filho, solicitando que se digne 
interceder junto a Secretaria competente, no sentido de que seja realizada a 
iluminação do campo de futebol de areia instalado na Reserva Ecológica Chico 
Mendes. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   13 de setembro de 2010. 
 
 
 
 
EMERSON DO CONSELHO TUTELAR 
VEREADOR 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Considerando que, comprovadamente, a prática de esportes é 

fator determinante no combate à delinqüência infantil e juvenil. 
Considerando que o esporte, além de trazer inúmeros benefícios 

ao desenvolvimento físico da criança, proporciona oportunidades de socialização 
facilitando a integração e o trabalho em equipe. 

Considerando que na Reserva Ecológica Chico Mendes existe 
um campo de futebol de areia e que o local atualmente não é dotado de iluminação. 

Considerando que muitos adolescentes do referido local não 
podem realizar sua práticas desportivas no período noturno, haja vista que o local é 
desprovido da mesma, bem como o local no período noturno está sendo usado para 
prática de atos obscenos, uso de entorpecentes, etc. 

Considerando que cabe ao Poder Público Municipal garantir a 
todos o pleno exercício e acesso às práticas desportivas e apoiar e incentivar a 
valorização e a difusão das manifestações desportivas, é que apresentamos a presente 
propositura no sentido de que seja instalada a iluminação no campo de futebol de 
areia localizado na Reserva Ecológica Chico Mendes. 
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